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BADMINTON - A equipe de Badminton da Escola Municipal
Maria José Campos Costa participou da III Etapa do Campeonato
Nacional Principal e Jovens de Badminton, disputada em Vitória
(ES), obtendo duas medalhas de ouro e duas de prata. A
equipe participou da competição com 36 atletas, competindo
com mais de 330 atletas de todo o Brasil.

LEILÃO DE PNEUS -  A GMVR vai realizar, no dia 7 de
outubro, o 1º Leilão de Pneus para Reciclagem, a partir das
14h, no Armazém Central, no bairro Jardim América, Km 1 da
Via Dutra, no Rio de Janeiro. Mais informações podem ser
adquiridas através do site do leiloeiro público Murilo Chaves,
pelo endereço www.murilochaves.com.br de onde também
poderão ser feitos lances para o leilão. As visitações estão
abertas no Depósito Público Municipal da GMVR, que fica na
Av. Francisco Torres, nº 1.135, no bairro São Luiz, ao lado do
Posto de Vistoria do Detran, nos dias úteis, nos seguintes
horários: das 8h30min às 11h30min e das 14h às 17h.

27º Salão Nacional de Humor de Volta Redonda
poderá ser visitado a partir de sexta-feira (dia 03)

Trabalhos estarão expostos no Espaço das Artes Zélia Arbex
Os trabalhos selecionados e

vencedores do 27 º Salão Nacional de
Humor de Volta Redonda poderão ser
visitados pelo público a partir de sexta-
feira (dia 3), no Espaço das Artes Zélia
Arbex, na Vila Santa Cecília. No total
participaram do concurso 60 artistas de
todo o Brasil, que inscreveram 180
trabalhos nas modalidades Cartum,
Charge, Caricatura e História em
Quadrinhos. Além de Volta Redonda, a
coordenação do Salão de Humor recebeu
trabalhos dos estados do Rio de Janeiro,
São Paulo, Minas Gerais, Fortaleza,
Piauí, Pará, entre outros.

 Quanto à premiação, a Secretaria
Municipal de Cultura (SMC) esclarece que

foram pagos R$ 29 mil divididos em dez
prêmios em dinheiro para os três
primeiros colocados de cada categoria
e também foi concedido um prêmio
especial para o melhor trabalho que
tratou o tema “Ayrton Senna”, utilizando
a linguagem do Humor Gráfico. Outro
prêmio especial foi concedido para o
melhor trabalho inscrito por artista
residente em Volta Redonda.

O 27º Salão de Humor de Volta
Redonda será inaugurado oficialmente
no dia 2 de outubro, às 20 horas.  A
visitação aberta ao público poderá ser
feita até 26 de outubro, das 10h às 19
horas, no Espaço das Artes Zélia Arbex,
na Vila Santa Cecília.

PREMIADOS:

Melhor de Volta Redonda (2.500) - Rafael Alves de Moura - Volta Redonda RJ

Modalidade Especial Ayrton Senna (2.500) - Rafael Alves de Moura - Volta Redonda
RJ

1° Lugar categoria Caricatura (4.000) - Fabiano Carriero - Campinas SP

2° Lugar Categoria Caricatura (2.000) - Sebastião Xavier de Lima  (XAVI) - Avaré SP

1° Lugar Categoria Cartum (4.000) - Rafael Limaverde Cabral de Lima - Fortaleza CE

2° Lugar categoria Cartum (2.000) - José Antonio Costa (Jota A) - Teresina PI

1° Lugar Categoria Charge (4.000) - Raimundo Waldez C. Duarte - Belém PA

2° Lugar categoria Charge (2.000) - João Bosco Jaco de Azevedo - Belém PA

1° Lugar Historia em Quadrinhos (4.000) - José Antonio da Costa (Jota A) Teresina - PI

2° Lugar na Categoria Historia em Quadrinhos (2.000) - Anderson de Oliveira Delfino-
Sorocaba SP
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LEI MUNICIPAL Nº 5.079

EMENTA: DENOMINA PRAÇA VEREADOR ADÃO PEDRO
ALVES, A PRAÇA LOCALIZADA NA RUA BOM PASTOR, NO
BAIRRO AÇUDE IV.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Vereador Adão Pedro Alves, a
praça de lazer localizada na Rua Bom Pastor, no rodo do ponto
final do ônibus.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.080

EMENTA: DENOMINA DE SERVIDÃO EXPEDITO, A SERVIDÃO
LOCALIZADA NO BAIRRO ÁGUA LIMPA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Servidão Expedito, a servidão
localizada dentro da Rua Rio Negro, no Bairro Água Limpa.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.081

EMENTA: DENOMINA DE ENGº GIL  PORTUGAL A E.T.E. -
ESTAÇÃO DE  TRATAMENTO  DE EFLUENTES,  SITUADA  AO
LADO DO VIADUTO ENGº JOÃO RAVACHE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica denominada de Engº  Gil Portugal  a  E.T.E. -
Estação de Tratamento de Efluentes, situada ao lado do viaduto
Engº João Ravache, no Bairro Vila Santa Cecília.

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.082

EMENTA:  DENOMINA DE JOSÉ LINO FERREIRA, A COBERTURA
DO CÓRREGO DA AVENIDA DOS COQUEIROS NA ALTURA DA
RUA ANGOLA ATÉ A ENTRADA DO BAIRRO VILA BRASÍLIA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Denomina de José Lino Ferreira, a cobertura do
córrego da Avenida dos Coqueiros na altura da Rua Angola até
a entrada do Bairro Vila Brasília.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.084

EMENTA:  DENOMINA DE JÚLIO BERTHOLDO FILHO, O POSTO
DE SAÚDE NO BAIRRO JARDIM BELMONTE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado de Júlio Bertholdo Filho, o Posto
de Saúde situado na Rua Santa Rosa nº 24, no Bairro Jardim
Belmonte.

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

                  Volta Redonda, 29 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.085

EMENTA: DENOMINA “JOSÉ ATANÁZIO” A RUA 4 LOCALIZADA
NO BAIRRO BRASILÂNDIA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado “José Atanázio” o nome da Rua
4, localizada no bairro Brasilândia.

Artigo 2º - O nome da rua, ora outorgada, será entregue em
cerimônia previamente determinada.

Artigo 3º - Deverá ser confeccionada, por este Município, a
placa com o nome do homenageado,  que  será fixada nas
entradas da referida rua, conforme Artigo 2º desta  Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.086

EMENTA:CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova eeu sancionoa
seguinte Lei:

Artigo 1º-Fica concedido reajuste salarial de 7% (sete por
cento), aos servidores da Câmara Municipal de Volta Redonda/
RJ, nos termos do artigo 1º da Lei Municipal 5.077 de 25 de
agosto de 2014.

Artigo 2º-As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta de dotação orçamentária própria.

Artigo 3º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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com efeitos retroativos a partir de 1º de Julho de 2014.

Artigo 4º-Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.087

EMENTA: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte lei:

Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), visando atender as despesas com o
Programa de Manutenção e Operacionalização de Programas
PSF/ACS/Saúde Bucal - PAB Variável - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de Saúde, a
saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
4.50.10.301.0269.2.007 33903900.20 450.318 R$          215.000,00
4.50.10.301.0269.2.007 33903900.99 450.321 R$       4.785.000,00

TOTAL R$       5.000.000,00

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o Crédito
Adicional Suplementar até o valor de R$ 9.800.000,00 (nove
milhões e oitocentos mil reais), visando atender a despesa com
o Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto – Obras e
Instalações, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.45.17.512.0153.1.004 44905100.98 445.185 R$       9.800.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o Crédito
Adicional Suplementar até o valor de R$ 980.000,00 (novecentos
e oitenta mil reais), visando atender a despesa com o Programa
de Manutenção e Operacionalização da CMVR – Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil e Obrigações Patronais, na Câmara
Municipal de Volta Redonda, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.00.01.031.0001.2.127 31901100.100 400.025 R$          875.000,00
4.00.01.031.0001.2.127 31901300.100 400.030 R$            78.750,00
4.00.01.031.0001.2.127 31901320.100 400.035 R$            26.250,00

TOTAL R$          980.000,00

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o Crédito
Adicional Suplementar até o valor de R$ 2.125.000,00 (dois
milhões, cento e vinte e cinco mil reais), visando atender a despesa
com a inclusão da Fonte 151 (Projeto Social Minha Casa, Minha
Vida) na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, no Programa de Apoio Comunitário,
na Secretaria Municipal de Ação Comunitária, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.11.08.244.0086.2.181 33903900.151 - R$       2.125.000,00

Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Manutenção e Operacionalização das Superintendências (SFMS/
SAL/SCARA e GS)  – Obras e Instalações e Equipamentos e
Material Permanente; Programa de Manutenção de Diversos
Programas do Estado Cofinanciamento/CIR – Equipamentos e
Material Permanente; Programa de Gestão do Trabalho e Educação
em Saúde Pró e Pet Saúde -   Equipamentos e Material Permanente;
Programa de Fortalecimento da Atenção Básica PAB Fixo – Material
de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Programa de Fortalecimento da Atenção Básica e Especializada
Emenda Parlamentar – Material de Consumo;  Programa de
Expansão de Saúde da Família PROESF Fase II – Obras e
Instalações e Equipamentos e Material Permanente; Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica (Investimentos) Implantação,
Ampliação e Equipamentos – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Programa de Fortalecimento da Atenção Básica – PAB Variável –
EMAD/EMAP – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil,
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica e Equipamentos e Material Permanente; Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica PAB Variável EMAD/EMAP/
PMAQ e Outros -  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
, Material de Consumo, Material de Distribuição Gratuita,
Passagens e Despesas com Locomoção, Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física, Obras e Instalações e Equipamentos
e Material Permanente; Programa de Garantia de Assistência na
Rede de Urgência Emergência MAC – Obrigações Patronais,
Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física e Despesas de Exercícios Anteriores;   Programa de Garantia
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial Saúde Mental/Crack –
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamentos
e Material Permanente; Programa de Manutenção e
Operacionalização do Hospital Municipal Munir Raful – Obras e
Instalações  e Equipamentos e Material Permanente; Programa
de Manutenção e Operacionalização de Programa Estadual UPA
- Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física e Equipamentos e Material Permanente, no Fundo Municipal
de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.50.10.122.0269.2.002 44905100.20 450.036 R$            50.000,00
4.50.10.122.0269.2.002 44905200.20 450.039 R$            40.000,00
4.50.10.122.0269.2.012 44905200.93 450.054 R$          100.000,00
4.50.10.128.0171.2.020 44905200.20 450.069 R$          150.000,00
4.50.10.301.0169.2.011 33903000.20 450.135 R$            50.000,00
4.50.10.301.0169.2.011 33903900.20 450.159 R$            80.000,00
4.50.10.301.0169.2.016 33903000.92 450.192 R$          180.000,00
4.50.10.301.0169.2.018 44905100.20 450.240 R$          150.000,00
4.50.10.301.0169.2.018 44905200.20 450.243 R$            20.000,00
4.50.10.301.0169.2.019 33903600.20 450.246 R$            50.000,00
4.50.10.301.0169.2.019 33903900.20 450.252 R$            50.000,00
4.50.10.301.0169.2.022 31901100.20 450.270 R$          610.000,00
4.50.10.301.0169.2.022 33903000.20 450.273 R$            50.000,00
4.50.10.301.0169.2.022 33903900.20 450.285 R$          270.000,00
4.50.10.301.0169.2.022 44905200.20 450.291 R$          100.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 31901100.20 450.294 R$          600.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 33903000.20 450.297 R$          100.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 33903200.20 450.300 R$          100.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 33903300.20 450.303 R$            80.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 33903600.20 450.306 R$          200.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 44905100.20 450.312 R$          200.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 44905200.20 450.315 R$          400.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 31901300.20 450.333 R$          100.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903000.20 450.339 R$            50.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903000.99 450.345 R$            20.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903600.93 450.363 R$            50.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903600.99 450.366 R$            50.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 44909200.20 450.417 R$            50.000,00
4.50.10.302.0167.2.008 33903900.20 450.429 R$          200.000,00
4.50.10.302.0167.2.008 44905200.20 450.438 R$          150.000,00
4.50.10.302.0269.2.004 44905100.20 450.477 R$          300.000,00
4.50.10.302.0269.2.004 44905200.20 450.483 R$          100.000,00
4.50.10.302.0269.2.015 33903000.20 450.489 R$          100.000,00
4.50.10.302.0269.2.015 33903600.93 450.519 R$            50.000,00
4.50.10.302.0269.2.015 44905200.20 450.543 R$          150.000,00

TOTAL R$       5.000.000,00

Artigo 6º - Para permitir a Abertura dos Créditos Adicionais
Suplementares, mencionados nos artigos 2º, 3º e 4º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos parciais do
Programa de Construção da Nova Sede e Reforma da Secretaria
de Fazenda – Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de
Fazenda;  Programa de Finalização da Galeria Rua Passa Três –
Santa Rita do Zarur – Obras e Instalações; Programa de Melhoria
de Trevos de Acessos à Divisa – Bairro da Cidade – Obras e
Instalações, Programa de Apoio a Projetos de Infra Estrutura –
Obras e Instalações; Programa de Implantação de Ciclovias  –
Obras e Instalações; Programa de Mobilidade Urbana – Arco de
Centralidades - Obras e Instalações; Programa de Recapeamento
Asfáltico em Todas as Ruas do Bairro Dom Bosco – Obras e
Instalações; Programa de Programa de Recapeamento Asfáltico
em todas as ruas do Bairro São Sebastião – Obras e Instalações;
Programa de Programa de Recapeamento Asfáltico em toda a
Rua Santa Luzia – Água Limpa – Obras e Instalações; Programa
de Recapeamento Asfáltico Rua Rio Paraíba e Rua Álvares Cabral
– Água Limpa – Obras e Instalações; Programa de Recapeamento
Asfáltico Rua 827-A, 846 e 850   – Jardim Tiradentes – Obras e
Instalações; Programa de Programa de Recapeamento Asfáltico
e Recuperação de Meio Fio – Nova Primavera – Obras e
Instalações; Programa de Recapeamento Asfáltico Bairro Rio
das Flores  – Obras e Instalações; Programa de Programa de
Recapeamento Asfáltico Estrada Cabeceira do Brandão Roma I
– Obras e Instalações; Programa de Recapeamento Asfáltico
nas  Ruas Necessárias do Roma II – Obras e Instalações; Programa
de Pavimentação de todas as Servidões Núcleo Colorado – Três
Poços – Obras e Instalações; Programa de Recapeamento Asfáltico
em Ruas Selecionadas Vila Rica (4) – Obras e Instalações;
Programa de Recapeamento Asfáltico Bairro Ruas 1, 2 e 27 de
Outubro - Vila Rica  – Obras e Instalações; Programa de
Recapeamento Asfáltico Ruas 5 e 6 Toda Extensão da Rua Érica
Berbert – Vila Rica  – Obras e Instalações; Programa de
Recapeamento Asfáltico de todas as quatro ruas do Bairro Vista
Bela – Obras e Instalações Programa de Recapeamento Asfáltico
Ruas 715, 719, 750 e 752 – Casa de Pedra – Obras e Instalações;
Programa de Recapeamento  Asfáltico  Rua Bahia, 13 de Maio,
Belo Horizonte,  Belmonte  – Obras e Instalações;  Programa de
Recapeamento Asfáltico Nas Ruas do Bairro Padre Josimo –
Obras e Instalações; Programa de Cobertura e Grama Sintética
- Vila Brasília  – Obras e Instalações; Programa de Cobertura de
Quadra – Jardim Cidade do Aço  – Obras e Instalações; Programa
de Cobertura de Quadra – Vila Mury  – Obras e Instalações, na

Secretaria Municipal de Obras; Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMAC – Material de Consumo; Programa
de Apoio Comunitário – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Programa de Ampliação e Construção de Equipamentos
Sociais - Obras e Instalações,  na Secretaria Municipal de Ação
Comunitária,  Programa de Urbanização de Áreas de Posse e
Degradadas (PAC) - Material de Consumo; Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, Obras e Instalações e Equipamentos e Material
Permanente, Programa de Serviços de Colocação e Manutenção
de Guarda – Corpo  – Material de Consumo e Obras e Instalações,
Programa de Proteção, Contenção e Estabilidade de Encostas -
Obras e Instalações, no FURBAN/VR,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.03.04.123.0008.1.212 44905100.100 403.045 R$          650.000,00
4.05.17.512.0030.1.349 44905100.72 405.142 R$          140.000,00
4.05.26.782.0026.1.149 44905100.100 405.164 R$          140.000,00
4.05.26.782.0036.1.148 44905100.100 405.170 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.150 44905100.100 405.174 R$          150.000,00
4.05.26.782.0233.1.207 44905100.76 405.180 R$       6.000.000,00
4.05.26.782.0233.1.282 44905100.72 405.190 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.286 44905100.72 405.194 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.292 44905100.72 405.200 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.294 44905100.72 405.204 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.296 44905100.72 405.208 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.299 44905100.72 405.212 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.300 44905100.72 405.214 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.303 44905100.72 405.218 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.306 44905100.72 405.222 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.307 44905100.72 405.224 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.309 44905100.72 405.226 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.310 44905100.72 405.228 R$          140.000,00
4.05.26.782.0233.1.313 44905100.72 405.230 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.314 44905100.72 405.232 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.317 44905100.72 405.236 R$            90.000,00
4.05.26.782.0233.1.373 44905100.72 405.320 R$          190.000,00
4.05.26.782.0233.1.375 44905100.72 405.322 R$          140.000,00
4.05.27.812.0268.1.244 44905100.72 405.390 R$          270.000,00
4.05.27.812.0268.1.247 44905100.72 405.396 R$            90.000,00
4.05.27.812.0268.1.249 44905100.72 405.400 R$            90.000,00
4.11.08.122.0269.2.179 33903000.100 411.020 R$          355.000,00
4.11.08.244.0086.2.181 33903900.92 411.095 R$          700.000,00
4.11.08.244.0088.2.180 44905100.92 411.225 R$          500.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 33903000.99 455.192 R$            40.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 33903600.99 455.195 R$            40.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 33903900.47 455.198 R$            10.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 33903900.99 455.201 R$            40.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 44905100.47 455.204 R$          300.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 44905100.99 455.207 R$          700.000,00
4.55.15.451.0175.1.018 44905200.99 455.210 R$            35.000,00
4.55.15.452.0186.2.019 33903000.99 455.243 R$            50.000,00
4.55.15.452.0186.2.019 44905100.99 455.252 R$          200.000,00
4.55.15.543.0192.2.020 44905100.99 455.267 R$            85.000,00

TOTAL R$     12.905.000,00

Artigo 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.337

Aprova o Loteamento denominado Residencial Jardim Olympio,
no Bairro Roma..

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o que prevê o artigo
22, combinado com o artigo 11, da Lei Municipal nº 1.413, de 22/
12/1976,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aprovado o parcelamento de solo, sob a
forma de loteamento, denominado “Residencial Jardim Olympio”,
objeto do Processo Administrativo DCU Simples nº 0587/2012,
recapeado pelo Processo Administrativo nº 512/2014, de
propriedade de SPE Loteadora Roma Empreendimentos Imobiliários
Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.920.491/0001-29, em
área desmembrada da Fazenda da Picada, no Bairro Roma,
localizada em ZUC – Zona Urbana Consolidada, estabelecida
pelo PDPDU, Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento
Urbano de Volta Redonda, instituído pela Lei Municipal nº 4.441,
de 6 de agosto de 2008.

Parágrafo Único – A área parcelada encontra-se assentada
junto ao Serviço Registral e Notarial do 1º Ofício da Comarca de
Volta  Redonda, sob a matrícula nº 35692 e possui a área de
136.566,31m², sendo que 88.769,89m² referentes a áreas
institucionais, servidões, ruas, praças e áreas verdes,
passarão a constituir bens de domínio público, sem ônus para o
Município.
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Artigo 2º - No prazo de 6 (seis) meses, a partir da data de
publicação deste Decreto, deverão estar concluídos os seguintes
serviços e obras, que serão considerados obrigatórios e
necessários para o reconhecimento e aceitação da urbanização
pelo Município de Volta Redonda:

I. demarcação dos lotes e logradouros;
II. abertura de vias públicas;
III. terraplenagem e drenagem, inclusive contenção de

encostas se houver;
IV. sistema de escoamento pluvial;
V. sistema de abastecimento de água potável e prevenção

de incêndio;
VI. sistema de esgoto sanitário;
VII. colocação das guias e sarjetas;
VIII. pavimentação da via pública;
IX. arborização do logradouro público;
X. iluminação pública.

Artigo 3º - Fazem parte integrante deste Decreto o Termo de
Compromisso nº 004/2013, o Cronograma de Execução de Obras,
bem como, os demais elementos do Processo Administrativo
DCU Simples nº 0587/2012.

Artigo 4º - Este Decreto se destina unicamente e
exclusivamente a inscrever  o parcelamento do solo, sob a forma
de loteamento, denominado  “Residencial Jardim Olympio”, no
Registro Geral de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Volta Redonda, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, atendendo
ao que prescreve o artigo 18, da Lei Federal 6766/79, sob pena
de caducidade da aprovação de seus projetos.

Artigo 5º - Fica revogado em todos os seus termos o Decreto
nº 13.067.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 23 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.338

Denomina de GM Robson Onofre da Silva CAMARGO, o Posto
de Resgate da Guarda Municipal,  localizado na Avenida Adalberto
de Barros Nunes (Beira Rio), nº 3.411 – bairro Retiro.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que ao longo de nossa caminhada pela
vida, conhecemos pessoas todos os dias,  a maioria simplesmente
encontramos por acaso, mas algumas se tornam especiais pois
a cada minuto, conseguem conquistar mais e mais com suas
várias qualidades reveladas;

CONSIDERANDO que o GM Robson Onofre da Silva
CAMARGO, nascido em Barra do Piraí/ Rio de Janeiro, no dia 30/
07/1975, ingressou nos quadros funcionais da Guarda Municipal
de Volta Redonda em 23/junho/2008, onde permaneceu até o
seu falecimento ocorrido no dia 21/agosto/2010;

CONSIDERANDO que desde o início de sua curta trajetória
na Guarda Municipal de Volta Redonda, o GM Camargo, como
era chamado, já se destacava pelo companheirismo, simpatia e
dedicação ao trabalho, demonstrando enorme boa vontade e
presteza no atendimento ao público;

CONSIDERANDO ainda, que o GM Camargo, após passar
pelo curso de formação de guarda municipal, logo demonstrou
sua habilidade de motociclista e após permanecer por um período
no grupamento de trânsito, foi indicado para compor o grupamento
de motociclistas da Guarda Municipal;

CONSIDERANDO que ao amigo e companheiro, GM Robson
Onofre da Silva, fica a nossa eterna saudade, mas também a
nossa gratidão ao profissional, que durante o tempo que esteve
na Guarda Municipal elevou o nome daquela Corporação, e que
méritos não lhe faltaram para merecer uma homenagem cívica;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica denominado de GM Robson Onofre da Silva
CAMARGO. o Posto de Resgate da Guarda Municipal,  localizado
na Avenida Adalberto de Barros Nunes (Beira Rio), nº 3.411 –

bairro Retiro.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.339

Denomina de GM Edevaldo Lourenço SALAMARGO, o Posto
Avançado  da Guarda Municipal,  localizado na Avenida Adalberto
de Barros Nunes (Beira Rio), nº 5.035 – bairro Retiro.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que ao longo de nossa caminhada pela
vida, conhecemos pessoas todos os dias,  a maioria simplesmente
encontramos por acaso, mas algumas se tornam especiais pois
a cada minuto, conseguem conquistar mais e mais com suas
várias qualidades reveladas;

CONSIDERANDO que o GM Edevaldo Lourenço SALAMARGO,
nascido em Coimbra, Minas Gerais, no dia 06/dezembro/1953,
ingressou nos quadros funcionais da Guarda Municipal de Volta
Redonda em 05/outubro/1992, onde permaneceu até o seu
falecimento ocorrido no dia 13/novembro/2013;

 CONSIDERANDO que o GM Salamargo, como era conhecido,
exerceu diversas funções na Guarda Municipal de Volta Redonda,
entre elas, guarda patrimonial, agente de trânsito, patrulheiro e
inspetor interino, sempre reconhecido pela seriedade com que
desempenhava suas funções, como também por sua  correção,
postura e disciplina;

CONSIDERANDO ainda, que o referido Guarda Municipal
sempre teve preferência em trabalhar nos plantões noturnos,
pois dizia que se preparava para o trabalho noturno durante o
dia, dormindo o suficiente, para desempenhar suas funções
com plenitude;

CONSIDERANDO que ao amigo e companheiro, GM Edevaldo
Lourenço SALAMARGO, fica a nossa eterna saudade, mas
também a nossa gratidão ao profissional, que durante o tempo
que esteve na Guarda Municipal elevou o nome daquela
Corporação, e que méritos não lhe faltaram para merecer uma
homenagem cívica;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica denominado de GM Edevaldo Lourenço
SALAMARGO, o Posto Avançado  da Guarda Municipal,  localizado
na Avenida Adalberto de Barros Nunes (Beira Rio), nº 5.035 –
bairro Retiro.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.341

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no
valor   de  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Despesas Judiciais  – Sentenças
Judiciais, na Procuradoria Geral do Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.12.04.122.0090.2.107 44909100.100 412.020 R$  40.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção,

Conservação e Construção de Calçadas – Obras e Instalações,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.26.782.0233.2.152 44905100.100 405.334 R$  40.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.342

Dá nova redação ao artigo 3º e cria o artigo 4º do Decreto
13.074, de 17 de dezembro de 2013..

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que a edição do Decreto nº 13.074, se deu
em atendimento às reivindicações da expressiva maioria de
proprietários de lotes do Loteamento Jardim Provence, conforme
documentação acostada aos autos do Processo Administrativo
14.583/2013;

CONSIDERANDO que à época da edição do Decreto já se
encontrava em curso os processos administrativos referentes
a 3 (três) empreendimentos regularmente propostos com base
nos índices de ocupação estabelecidos pela Lei 1.412, de 22/
dezembro/1976 e Decreto nº 967, de 9 de novembro de 1977;

CONSIDERANDO que em reunião havida em 9 de janeiro de
2014, com os reivindicantes, foi apresentado o Decreto nº 13.074
e dada ciência aos participantes sobre os 3(três) projetos
aprovados, pois seus trâmites careciam apenas de finalização
formal;

CONSIDERANDO que tais aprovações ocorreram de fato em
tempo anterior à edição do Decreto nº 13.074, não obstante
suas finalizações e expedições dos respectivos Alvarás de
Construções  tenham se dado em datas posteriores;

D E C R E T A:

Artigo 1º - O artigo 3º, do Decreto 13.074, de 17 de dezembro
de 2013, passa a ter a seguinte redação:

“Art.3º. Os processos protocolados e em trâmite junto ao
DCU, Departamento de Controle Urbanístico, da SMP, Secretaria
Municipal de Planejamento, na data de publicação deste decreto,
continuarão seus trâmites e serão licenciados à luz do Decreto
nº 967, de 9 de novembro de 1977.”

Artigo 2º - Fica criado o artigo 4º, do Decreto nº 13.074, de
17 de dezembro de 2013, com a seguinte redação:

“Art.4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação”.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de setembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que
praticou Inexigibilidade de Licitação, conforme Art.25, Inciso I, da
Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores.

Objeto: Contrato de prestação de serviços de conservação
preventiva e corretiva com 01 elevador marca Atlas Schindler
com capacidade para 06 (seis) pessoas ou 420 kg.

Processo Administrativo 9500/2014.
Empresa: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A
Valor contratado: R$6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais)
Informações: (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min horas.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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EDITAL N.º 016/2014

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme
Notificações de lançamento Retroativo de Imposto Predial números
000743-3/14; 000744-0/14; 000745-6/14; 000746-2/14; 000747-
9/14; 000748-5/14; 000749-1/14; 000752-2/14; 000753-9/14 e
000754-5/14 em nome de Sotero José Firmiano, Inscrições
6.155.0022.002-2; 6.155.0022.003-0; 6.155.0022.004-9;
6.155.0022.005-7; 6.155.0022.006-5; 6.155.0022.007-3;
6.155.0022.008-1 e 6.155.0022.009-0, áreas construídas 12,30
m²; 12,30 m²; 23,60 m²; 23,60 m²; 73,90 m²; 42,10 m²; 43,30 m²;
110,60 m²; 107,90 m²; 144,80 m², por motivo de situação “Devendo”,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução
ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s)
imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do processo 14069/13 ou ainda interpor recurso
reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único
da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

EDITAL N.º 017/2014

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme
Notificações de lançamentos da diferença do IPTU, retroativa
aos exercícios 2009 a 2014 em nome de Sotero José Firmiano,
Inscrições 6.155.0022.003-0; 6.155.0022.004-9 e 6.155.0022.005-
7 por motivo de que foi calculado com padrão de acabamento
“mínimo”, quando o correto é padrão de acabamento “baixo”,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução
ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s)
imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município
através do processo 14069/13 ou ainda interpor recurso
reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único
da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

EDITAL N.º 0018/2014

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme 1ª via de
Notificação número 000239/14, em nome de Marcio Gomes Soares,
Inscrição 3.337.0017.000-1, por motivo de que não houve o
pagamento do DARI 54664-0, que tem o prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar
o pagamento relativo ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo 807/09 ou
ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2014.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

PORTARIA N.º_789 /2014-SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 01 de setembro de 2012, pensão
mensal em favor de  JOSIANE  FINAL, companheira do ex-servidor
JOÃO DOS SANTOS LIMA, matrícula 070343 ocupava o cargo
de Gari , nível GA -22, 11ª referência, falecido em 31 de março
de 2009, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado ,
com  Lei Municipal nº 4963 de 10 de setembro de 2013,  consoante
ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º  8580/2014.

          Volta Redonda, 06 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_712/2014-SMA

 Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 31 de maio de 2014, pensão mensal
em favor de ALDA LÚCIA FERREIRA BRANCO, esposa do ex-
servidor LECY LEAL BRANCO, matrícula 098639 ocupava o cargo
de Fiscal de Posturas , nível GT - 13, 12ª referência, falecido em
31 de maio de 2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal de 20 de dezembro de 1998,
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado , com  Lei Municipal nº 4963 de 10
de setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 7371/2014.

          Volta Redonda, 23 de julho de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º306/2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 03 de novembro de 2013, pensão
mensal em favor de ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, esposo da ex-
servidora MARIA MARTINS DA SILVA, matrícula 058505 ocupava
o cargo de Servente, nível GA -21, 8ª referência, falecido em 3
de novembro de 2013, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, de 20 de dezembro de 1998
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com o artigo 47 da Lei Municipal
nº 4963 de 10 de setembro de 2013,  consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 378/2014.

        Volta Redonda, 08 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

PORTARIA N.º 780 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 13 de junho de 2014, pensão mensal
em favor de ALBERTINA SÉRGIA DE SOUZA SANTOS, esposa
do ex-servidor JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 065196 ocupava
o cargo de Gari, nível GA - 24, 10ª referência, falecido em 13 de
junho de 2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal , com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com Lei Municipal n° 4.963 de 10 de setembro de 2013, consoante
ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 8078/2014.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_795 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 22 de junho de 2014, pensão mensal
em favor de MARIA GERALDA DA CUNHA COPERTINO, esposa
do ex-servidor JOSÉ COPERTINO FILHO, matrícula 021121 ocupava
o cargo de Operador de Máquina Pesada, nível GO - 66, 11ª
referência, falecido em 22 de junho de 2014, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10
de setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 7843/2014.

          Volta Redonda, 07 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 823 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 22 de julho de 2014, pensão mensal
em favor de MARIA TEREZA RIBEIRO MOTTA , esposa do ex-
servidor FRANCICO MOTTA, matrícula 102083 ocupava o cargo
de Auxiliar de Serviços -S.A.O, nível  - 62 ,  16ª referência,
falecido em 22 de julho de 2014, de conformidade com o artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com Lei Municipal n° 4.963 de 10 de setembro de
2013, consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo
n.º 9289/2014.

         Volta Redonda, 13 de agosto de 2014.
Antônio Francisco Neto

Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 806 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar no período de 01 de janeiro de 2014,
pensão mensal em favor de DEVANIL DE SOUZA, filho portador
de necessidades especiais do ex-servidor JOSE MARIANO DE
SOUZA JUNIOR,  matrícula 111.112   ocupava o cargo de Auxiliar
de Serviços , nível AS-06 ,  7ª referencia, falecido em 09 de
agosto de 1980, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II,
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal
n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e
3.267, de 24 de abril de 1996, devendo ser paga a Srª CATARINA
DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO BARBOSA , sua representante legal,
conforme sentença judicial nº 0005930-44.2010.8.19.0066,
consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º
1527/2014.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_798 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 29 de junho de 2014, pensão mensal
em favor de RODRIGO MATIAS DOS SANTOS, esposo e AGNES
MATIAS DOS SANTOS SOUZA, filha da ex-servidora ANA PAULA
DE SOUZA SILVA MATIAS, matrícula 354082 ocupava o cargo de
Docente II, nível GMA- 11, 1ª referência, falecida em 29 de junho
de 2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal,  com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com a  Lei Municipal nº 4963 de 10 de setembro de 2013,
consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º
8213/2014.

           Volta Redonda, 07 de agosto de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00325/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  IRIS  MARIANA MARCELINO, matrícula 151246,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 14ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,

da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    3494/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   1.929,19.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 01 de abril de 2014.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00784/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MARIA  APARECIDA S.LOPES REMA,  matrícula
204862, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 11ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com o Artigo 61,
Inciso V e Artigo 72 da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo Administrativo nº  1364/2014.
Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no valor
total  de  R$  1.741,01. Esta Portaria entrará em vigor na  data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2014.

          Volta Redonda, 14 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00785/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) SOLANGE APARECIDA ROCHA DE CARVALHO,
matrícula  123463,  no  cargo  de SUPERVISOR EDUCACIONAL  -
Nível  GMC-21  -  15ª  referência,  de  conformidade  com  o § 5º,
do Artigo 40 da Constituição Federal  de  05  de  outubro  de
1988, combinado com o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.
4963 de 10 de setembro de 2013, conforme Processo
Administrativo nº   506/2014.  Fixando  o  valor  do benefício, em
parcelas distintas,  no  valor  total  de  R$    2.136,68.  Esta
Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 05 de maio de 2014.

          Volta Redonda, 22 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00826/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  JANILCE CAMPOS DA SILVA, matrícula 086827,

no cargo de DOCENTE II - Nível GMC-21 - 15ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    7369/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$ 2.406,98.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 19 de junho de 2014.

          Volta Redonda, 15 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00827/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) TANIA REGINA SOUZA ROCHA, matrícula 151750,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 14ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    6168/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   2.094,03.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 03 de junho de 2014.

          Volta Redonda, 15 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00828/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  ELAINE  PIRES  ARANTES,  matrícula 181811,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 12ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61, Inciso V
e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013, conforme Processo  Administrativo nº  6163/2014. Fixando
o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.112,40. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 13 de junho de 2014.

          Volta Redonda, 15 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00829/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
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o(a)  servidor(a)  KATIA  GAIGA  DELGADO, matrícula 182010,
no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 15ª  referência,  de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61, Inciso V
e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013, conforme Processo  Administrativo nº  6162/2014. Fixando
o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.481,60. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 04 de julho de 2014.

          Volta Redonda, 15 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00830/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) SANDRA APARECIDA DE SOUZA CUNHA,
matrícula 175536, no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 13ª
referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com
o Artigo 61, Inciso V e Artigo 72 da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10
de setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  5261/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.676,50. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de julho de 2014.

          Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00831/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) MARIA SALETE SOUZA DIAS DE OLIVEIRA,
matrícula  088781,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 16ª
referência, de conformidade com o §5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  4596/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.009,19. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 03 de julho de 2014.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00832/2014

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para  Professor,

o(a)  servidor(a)  ELISABETE  PEREIRA  MELO BARBOSA,
matrícula  150355,  no  cargo de DOCENTE II -Nível  GMA-11 - 14ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  3507/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.094,03. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 04 de junho de 2014.

          Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00833/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  SONIA  REGINA  MODESTO BARBOSA  ECAR,
matrícula 150878, no cargo de DOCENTE II -  Nível GMA-11 - 14ª
referência, de conformidade com o §  5º,  do  Artigo  40 da
Constituição Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado com
o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  3505/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  1.929,19. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 03 de abril de 2014.

          Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00834/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) MAGALY SIQUEIRA DA SILVA, matrícula 217069,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 11ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61, Inciso V
e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de
2013, conforme Processo  Administrativo nº  3502/2014. Fixando
o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
1.812,32. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 02 de abril de 2014.

          Volta Redonda, 18 de agosto de 2014

                   Antonio Francisco Neto
                        Prefeito

                 Carlos Macedo da Costa
          Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00857/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para

Professor,  o(a)  servidor(a) SANDRA FERNANDES DE LIMA,
matrícula 084891, no cargo de DOCENTE II - Nível GMC-21 - 16ª
referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com
o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo Administrativo  nº  16549/2013.
Fixando  o  valor  do  benefício,  em parcelas distintas, no valor
total de R$   2.483,39.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 06 de março de 2014.

          Volta Redonda, 20 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00863/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) ANGELA RODRIGUES FORTINI, matrícula 098981,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 15ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    1368/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   1.724,48.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 16 de abril de 2014.

          Volta Redonda, 22 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00864/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  MARIA  NEIDE  BEZERRA,  matrícula 150711, no
cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 14ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    3533/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   1.929,19.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar  de 26 de maio de 2014.

          Volta Redonda, 22 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 017/2006 – SMA
Aposenta servidor Cirley Tavares Gonçalves,

matrícula:101.133, ocupante do cargo de Agente Administrativo
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– Nível 74, 17ª  referência.

Fixam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor
de que trata o presente ato a contar de 08 de dezembro de 2005,
conforme Artigo 6°, inciso I, II, III, IV da Emenda Constitucional n°
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40, § 1°,
inciso III, letra “a” e § 3° de Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998.

R$ 5.201,06 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 07 de fevereiro de 2006.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 227/2008-SMA
Concede Pensão a Maria Alves Peixoto, conjugue do

ex-servidor João Peixoto, matrícula 013.285, ocupava o cargo
de Pedreiro, nível GO-3-I, 15ª referência, falecida em 30/03/2008.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 30 de março de 2008, abaixo discriminados:

R$435,75 = 100% de Proventos – Lei Municipal n°4401/2008;
R$200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal n.º 3750/2002.
R$117,65 = 27%  Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124 inciso I e 125

§ 1º, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$753,40 = Valor total da pensão.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 017/2006 - SMA
CIRLEY TAVARES GONÇAVES, matrícula 101.133,

ocupante do cargo de Agente Administrativo AA-08, Nível 74 -
17ª referência.

Ficam  fixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente   ato  a contar de 08 de dezembro
de 2005 das vantagens discriminadas abaixo.

R$1.784,55 = 100% de vencimento base proporcional- Decreto n.º 7225/96
R$1.115,10 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço - Artigo 124, inciso I e 125,

§ 1º, da Lei Municipal n.º 1931/84,  modificados pelo artigo 1º  da Lei
Municipal 2093/85 e mandado de intimação  processo
nº 1996.546045037-7 e sentença processo nº 43435 e memorando
nº 317/2003;

R$506,86 = 15% de Gratificação de nível superior incorporado – Artigo 124
inciso II, § 1º, artigo 128 da Lei Municipal n.º 1931/84;

R$988,41 = 100% de Gratificação Agregada/Decisão Judicial (DAS 10-B) –
artigo 124, inciso II, § 1º e artigo 140 da Lei Municipal n.º 1931/84,
modificados pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85 e Mandado
de Intimação Processo n.º 2000.004.01544, Apelação Cível n.º
1.636/99 da Sexta Câmara Cível e Memorando n.º 419/00 – PGM;

R$606,14 = Decisão Judicial – Processo Administrativo nº 8008/1992;
R$200,00 = Gratificação Social - Lei Municipal n.º 3750/02;
R$5.201,06 = Valor total mensal do provento, consoante com o apurado  no

processo administrativo n.º13260/2005.

Volta Redonda, 13 de março de 2008.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 211/2006 – SMA
Cirley Tavares Gonçalves, matrícula 101.133, aposentadoria

no cargo de Agente Administrativo – Nível 74, 17° referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
n° 22 do presente processo.

- Onde se lê :
- art . 6°, inciso I, II, III, IV da ECn° 41/2003 de 31 de dezembro

de 2003.

- Passa-se a ler :
- art . 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 649/2010 – SMA
Edelzia Maria da Silva Bronzato Guimarães, matrícula 151.203,

aposentadoria no cargo de Professor do 1° grau – 1° fase –
Nível GMA-11, 12° referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
n° 20 do presente processo.

- Onde se lê :
- Edelzia Maria da S B Guimarães.

- Passa-se a ler :
- Edelzia Maria da Silva Bronzata Guimarães.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 317/2006 – SMA
Geny da Silva Barra, conjugue do ex-servidor Jader Barra,

matrícula 021.237, ocupava o cargo de Gari, nível ASG – I – 8°
referência, falecido em 20 de julho de 2006.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
nº 18 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 40, §7°, Inciso II da Constituição Federal de 1988.

- Passa-se a ler :
- Artigo 40, §7°, Inciso I da Constituição Federal de 1988.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 692/2013 - SMA
Conceder pensão mensal em favor de Devanil de Souza,

filho portador de necessidades especiais do ex-servidor José
Mariano de Souza Junior matrícula nº 111.112, no cargo de Auxiliar
de Serviços, nível SA-06, 12ª referência, tendo como
representante legal a Srª Catarina da Conceição Figueiredo
Barbosa.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º30 do presente processo.

- Onde se lê:
- Combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a”

e “b”, da Lei Municipal n°. 1931, de 26 de outubro de 1984,
com as alterações efetuadas pelas Leis Municipais n°s
3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril
de 1996.

- Passa-se a ler:
- Combinado com a Lei Municipal n° 4963 de 10 de setembro

de 2013.

-E onde se lê:
- Nível AS-06, 7ª referência.

-Passa-se a ler:
-Nível SA-06, 12ª referência.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da
Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as alterações posteriores,
vem COMUNICAR que foi dispensado o procedimento licitatório
para a locação direta com a Senhorita DALVA LUCIA NOVAIS,
representada por sua bastante procuradora CONSUPLAN-
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, objetivando a realização
do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua 53, nº 12,
bairro Sessenta, Volta Redonda, RJ, para INSTALAÇÃO DA
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA CASA DE PEDRA, da Secretaria
Municipal de Saúde, com base no disposto no artigo 24, inciso X
da referida Lei Federal 8.666/93, tudo conforme consta do
Processo Administrativo nº 1269/2014.

Volta Redonda/RJ, 30 de setembro de 2014.

MARTA GAMA DE MAGALHÃES
p/FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 134/2014/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e KLAUS AURÉLIO
DE OLIVEIRA.

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua 758, nº 545,
bairro Casa de Pedra, Volta Redonda, RJ para implantação do
serviço de Residência Terapêutica da SMS/PMVR.

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 29/05/

2014.
VALOR TOTAL: R$ 26.116,68 (vinte e seis mil e cento e

dezesseis reais e sessenta e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0167.2.008.3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 51702-4, de 30/
06/2014), o valor de R$ 15.234,73 (quinze mil e duzentos e trinta
e quatro reais e setenta e três centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0422/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 139/2014/FMS/SMS/PMVR

RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa TAT
ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Rescisão amigável do contrato nº 221/2013/FMS/
SMS/PMVR, relativo a obra de Construção da UNIDADE BÁSICA
SAÚDE DA FAMÍLIA ROMA I, localizada na Rua Baobá, nº 73,
bairro Roma I, Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1774/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 149/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA-CINTIMED
LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
105/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de
DENSITOMETRIA ÓSSEA, aos usuários do SUS.

 DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 VALOR TOTAL: R$ 23.417,50 (vinte e três mil e quatrocentos

e dezessete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.50.10.302.0166.2.010.

3.3.9.0.39.03.20 (NE Nº 51776-4, de 14/07/2014), o valor de R$
7.805,84 (sete mil e oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro
centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2414/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 150/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S R
BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
106/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de
DENSITOMETRIA ÓSSEA, aos usuários do SUS.

 DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 23.417,50 ((vinte e três mil e quatrocentos

e dezessete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.

39.03.20 (NE Nº 51777-4, de 14/07/2014), o valor de R$ 7.805,84
(sete mil e oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2414/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 151/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CEDOV-
CENTRO DE DENSITOMETRIA ÓSSEA DE VOLTA REDONDA LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
106/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames de
DENSITOMETRIA ÓSSEA, aos usuários do SUS.

 DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 23.417,50 ((vinte e três mil e quatrocentos

e dezessete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.

39.03.20 (NE Nº 51777-4, de 14/07/2014), o valor de R$ 7.805,84
(sete mil e oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2414/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 168/2014/FMS/SMS/PMVR

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa PIXEON
MEDICAL SYSTEMS S/A COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, sem fornecimento de peças, para a Estação de
Trabalho, mc VEPRO, modelo MEDIMAGE, do Centro de Imagem
Gecy Vieira Gonçalves – Policlínica da Cidadania, da SMS/PMVR.

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 72.960,00 (setenta e dois mil e novecentos

e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.39.03.20 (NE 52359-4, de 08/09/
2014), a importância de R$ 24.320,00 (vinte e quatro mil e trezentos
e vinte reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0375/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 170/2014/FMS/SMS/PMVR

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CLIMED
CLÍNICA MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA.

OBJETO: Locação do imóvel na Rua Dionéia Faria, nº 329,
bairro Aterrado, Volta Redonda, RJ, destinado ao funcionamento
da UNIDADE DE SAÚDE CDI – CENTRO DE DOENÇAS INFECCIOSAS
DA SMS/PMVR .

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 16/08/2014.
  VALOR TOTAL: R$ 60.827,52 (sessenta mil e oitocentos e

vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos).
  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.50.10.305.0162.2.017.3.3.9.

0.39.00.20 (NE nº 52400-4, de 16/09/2014), a importância de R$
20.275,84 (vinte mil e duzentos e setenta e cinco reais e oitenta
e quatro centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0104/1998/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 171/2014/FMS/SMS/PMVR

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e ANA BEATRIZ DE
SOUZA E SILVA.

OBJETO: Locação do imóvel na Rua Embaixador Assis
Chateaubriand, nº 38/101 – bairro Aterrado, Volta Redonda, RJ,
para instalação da Sede do Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Volta Redonda, RJ.

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 21.120,00 (vinte e um mil e cento e vinte

reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.122.0269.2.002.3.3.9.0.36.00.20 (NE nº 52392-4, de 15/
09/2014), o valor de R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta
reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1099/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 172/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSTRUMAR SERVIÇOS LTDA ME.

OBJETO: Alteração da Planilha de Quantitativos e Preços
Unitários Original do contrato nº 140/2014/FMS/SMS/PMVR,
relativo à obra de CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA VERDE VALE .

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
VALOR TOTAL: R$ 44.731,16 (quarenta e quatro mil e

setecentos e trinta e um reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.301.0169.2.011.4.4.9.0.51.00.99 (NE nº 52402-4, de 17/
09/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0874/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 173/2014/FMS/SMS/PMVR

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa L
ROMUALDO DA SILVA & FILHO LTDA ME.

OBJETO: Execução da obra de reforma da fachada do SPA
– Serviço de Pronto Atendimento do Aterrado, da SMS/PMVR,
localizada na Rua Governador Luiz Monteiro, nº 298, bairro
Aterrado, Volta Redonda, RJ.

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 85.648,07 (oitenta e cinco mil e seiscentos

e quarenta e oito reais e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0166.2.010.4.4.9.0.51.00.99 (NE nº 52395-4, de 15/
09/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0974/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 171/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CONTATTO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato nº
121/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo a obra de ampliação da
Unidade Básica de Saude da Família São Lucas, situada na Rua
Francisco Evangelista Delgado, nº 986, bairro São Lucas, Volta
Redonda, RJ.

 DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2014.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0650/2013/FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos
do Processo Administrativo nº 0510/2014/SMS/PMVR, para o
ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do artigo 25
da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26
da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de Convocação
Pública nº 007/2014/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto configura
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
EXAMES LABORATORIAIS DE CITOPATOLOGIA/
HISTOPATOLOGIA, aos usuários do SUS; comunica a quem possa
interessar a habilitação dos interessados: LABORATÓRIOS
REUNIDOS DR. TULLIO REZENDE LTDA e LABORATÓRIO MÉDICO
DR. FALCÃO LTDA.

Volta Redonda/RJ, 01 de outubro de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

PORTARIA-P-Nº 021/2014-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários ROSELE CONCEIÇÃO DE SOUZA MARCELINO –
matrícula nº 227.854, LAUDISLEI CÂMARA DE PAULA – matrícula
nº 235.717 e CARLOS EDWARD SOARES SERRAZINE – matrícula
nº 224.502, a fim de apurar fatos ocorridos no furto de uma
câmera de filmagem instalada no pátio da Escola Municipal Wandir
de Carvalho.

• Registro de Ocorrência nº 093-03738/2011

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por Rosele
Conceição de Souza Marcelino e terá o prazo de 30 (trinta) dias
para a apresentação do relatório final, a contar da data da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 022/2014-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários ROBSON LUIZ DIAS DE OLIVEIRA – matrícula nº
227.838, MARIANA FERNANDES BRAZ PENHICHI – matrícula nº
364.851 e CLÁUDIA NAZARÉ ALVES LEAL – matrícula nº 227.048,
a fim de apurar fatos referentes ao desaparecimento dos bens
patrimoniais, que estão com carga para o Centro Municipal de
Educação Infantil Alkindar Cândido da Costa.

Memorando nº 195/2014 - DCM/SMA
Memorando nº 70/13 – C.M.E.I. Alkindar Candido da Costa
Memorando nº 78/14 – C.M.E.I. Alkindar Candido da Costa

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por Robson
Luiz Dias de Oliveira e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final, a contar da data da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 023/2014-SME

Ementa: Torna sem efeito Portaria-P-nº 008/2013-SME.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA-P-Nº 008/2013-
SME, de 02/05/2013, que trata da constituição de Comissão de
Sindicância.

Artigo 2º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários, ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA – matrícula nº 227.838,
RIZELE MARIA ALENCAR DE SOUZA ALVES – matrícula nº 227.811
e ROSELE CONCEIÇÃO DE S. MARCELINO – matrícula nº 227.854,
a fim de apurar fatos referentes ao furto das câmeras de
segurança ocorridos no interior da Escola Municipal Professor
Domingos Maia.

• Registro de Ocorrência nº 093-01743/2012.
• Processo nº 10151/2012.

Artigo 3º - A presente Comissão será presidida por ROBSON
LUIZ DE OLIVEIRA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final a contar da data  da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 024/2014-SME

Ementa: Torna sem efeito Portaria-P-nº 007/2013-SME.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA-P-Nº 007/2013-
SME, de 02/05/2013, que trata da constituição de Comissão de
Sindicância.

Artigo 2º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários, ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA – matrícula nº 227.838,
RIZELE MARIA ALENCAR DE SOUZA ALVES – matrícula nº 227.811
e VALQUÍRIA PAULA DIAS DE ANDRADE – matrícula nº 071.757,
a fim de apurar fatos referentes ao furto de bens patrimoniais
ocorridos no interior da Escola Municipal Professor Luiz
Cantanhede Carvalho Almeida.

• Registro de Ocorrência nº 093-03004/2012.

• Processo nº 7747/2012.

Artigo 3º - A presente Comissão será presidida por ROBSON
LUIZ DE OLIVEIRA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final a contar da data da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 025/2014-SME

Ementa: Torna sem efeito Portaria-P-nº 009/2013-SME.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA-P-Nº 007/2013-
SME, de 02/05/2013, que trata da constituição de Comissão de
Sindicância.

Artigo 2º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários, ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA – matrícula nº 227.838,
RIZELE MARIA ALENCAR DE SOUZA ALVES – matrícula nº 227.811
e KATE CINTRA LIYRA – matrícula nº 228.265, a fim de apurar
fatos referentes ao furto de bens patrimoniais ocorridos no interior
da Escola Municipal Dr. Jiulio Caruso.

• Registro de Ocorrência nº 093-00412/2012.
• Processo nº 10296/2012.

Artigo 3º - A presente Comissão será presidida por ROBSON
LUIZ DE OLIVEIRA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final a contar da data da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

C O M U N I C A D O
 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA – SMAC, em cumprimento
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93,
com as alterações posteriores, vem COMUNICAR que foi
dispensado o procedimento licitatório para a Prestação dos
Serviços,  as seguintes empresas: SEBRAE- Serviço de Apoio
às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.737.103/0009-78, com sede Rua
Edson Passos, nº 93, Loja A – Bairro Aterrado – Volta Redonda-
RJ, SENAI- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, com
sede, na Av. Lucas Evangelista de Oliveira Franco, nº 595- Bairro
Aterrado Volta Redonda-RJ, CNPJ: 03.848.688/0018-09 e  SESI-
Serviço Social da Indústria, com sede na  Av. Lucas Evangelista
de Oliveira Franco, nº 595- Bairro Aterrado, Volta Redonda- RJ,
CNPJ: 03.851.171/0008-99, objetivando a realização  de cursos
e  consultoria de acompanhamento,   do Desenvolvimento do
Projeto de Trabalho Social no âmbito do Programa Minha Casa
Minha Vida, do empreendimento denominado Condomínio
Residencial Candelária, com base no disposto no artigo 25, da
referida Lei Federal 8.666/93, tudo conforme consta do Processo
Administrativo n°  11889/2014.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2014.

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

EDITAL
NÚMERO AE-11760.14

 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.318.0001
PROPRIETÁRIO.......: COND. DO EDIFICIO GREEN PARK
ENDEREÇO................: RUA 318
NÚMERO 01 COMP. -- LOTEAM. ---
LOTE- QUADRA --- BAIRRO SESSENTA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 E ART 133 DA LM 1414/76
DATA DA AÇÃO.......: 25 DE SETEMBRO DE 2014 HORA 10:00
FASE DA OBRA......: FUNDAÇÕES PAVIMENTO..: TERREO
AUTO DE EMBARGO 11760 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: WASHINGTON LUIZ FRANÇA
MATRÍCULA(S).........: 346799

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2014.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-11771.14

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 1.024.0007000-8
PROPRIETÁRIO.......: MARIA TEREZINHA G DE VASCONCELOS (GRUPO LOSAN)
ENDEREÇO................: AV. PAULO DE FRONTIN
NÚMERO 1040/1042 COMP. -- LOTEAM. ---
LOTE- QUADRA --- BAIRRO ATERRADO
ATIVIDADE...............: REFORMA
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 21 DE AGOSTO DE 2014 HORA 11:05
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO..:TERREO
AUTO DE EMBARGO 11771 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS:ANGELICA REINALDO DE FARIA
MATRÍCULA(S).........: 224430

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-11876.14

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.
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INSC. MUNICIPAL 2.132.0032.000-3
PROPRIETÁRIO.......: RONALDO PAIXÃO RODRIGUES DE SOUZA
ENDEREÇO................: RUA 60
NÚMERO 347 COMP. -- LOTEAM. ---
LOTE- QUADRA --- BAIRRO SIDERÓPOLIS
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO (REFORMA)
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 E ART 133 DA LM 1414/76
DATA DA AÇÃO.......: 15 DE SETEMBRO DE 2014 HORA 15:20
FASE DA OBRA......: FUNDAÇÕES / COLUNAS PAVIMENTO..:TERREO
AUTO DE EMBARGO 11876 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: WASHINGTON LUIZ FRANÇA
MATRÍCULA(S).........: 346799

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-15492.14

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 4.128.0014.000-0
PROPRIETÁRIO.......: SILVIO LEONARDO (JOSÉ MARIA CANDREVA)
ENDEREÇO................: RUA ITAGUI
NÚMERO 459 COMP. -- LOTEAM. ---
LOTE- QUADRA --- BAIRRO BELMONTE
ATIVIDADE...............: ESCAVAÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 E ART 400 DA LM 1415/76
DATA DA AÇÃO.......: 24 DE SETEMBRO DE 2014 HORA 13:25
FASE DA OBRA......: ESCAVAÇÃO PAVIMENTO..: ---
AUTO DE EMBARGO 15492 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSE ANIZIO BELTRÃO CHAVES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 224464 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2014.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AI-03739.14/14

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle
Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,
conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n.
1415/76 faz saber que por haver cometido infração as normas
ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados seguem
abaixo descriminados.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 5.038.0032.000-6
AUTO DE INFRAÇÃO..:   03739/14 SÉRIE B-1
PROPRIETÁRIO............:  PAULO VANIR DE ANDRADE E ESPOSA
ENDEREÇO....................: AV. N. S. DO AMPARO N.º 758
LOTE --  QUADRA - BAIRRO VOLDAC
MOTIVO..........................: EXECUTAR OBRA SEM LICENÇA
INFRAÇÃO......................: ART 31 LM 1415/76 E LM 4848/11
DATA ...............................: 31 DE JULHO DE 2014 HORA 10:37

FISCAL(AIS) DE OBRAS:      CECILIA DUTRA TAVEIRA ALONSO
MATRÍCULA..................:       346977

Volta Redonda, 24 de setembro de 2014

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de planejamento
MAT. 077 194

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 276/2014

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A.

OBJETO: Executar o serviço de elaboração de PROJETO
QUE VISE AUMENTAR A ARRECADAÇÃO PRÓPRIA DE IMPOSTOS
E DA DÍVIDA ATIVA.

DOTAÇÃO: 03.01.04.123.0269.2214.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMF (N. E. no 002783, de 11/08/2014)

VALOR GLOBAL: R$ 443.228,60 (quatrocentos e quarenta
e três mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 22.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.036/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 277/2014
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BARRA MANSA S.A.

OBJETO: Fica acrescido em 13% (treze por cento), do
quantitativo contratual e que correspondem a 19.890 toneladas
(dezenove mil e oitocentos e noventa toneladas) ao CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 11.05.2012
(CONTRATO No 237/2012), relativo à execução dos serviços de
recebimento e destinação final de Resíduos Sólidos Domiciliares,
provenientes do Município de Volta Redonda, no Centro de
Tratamento de Resíduos Sólidos – Barra Mansa, localizado na
estrada Bananal, nº 6570, Bairro Cotiara, Barra Mansa/RJ.

DOTAÇÃO: 10.01.04.452.0074.2030.3.3.3.9.0.39.00.00.00
(N.E. nº 003145, de 12/09/2014) e
10.01.04.452.0074.2030.3.3.3.9.0.39.00.00.00 (N.E. nº 003146,
de 12/09/2014)

VALOR GLOBAL: R$ 829.611,90 (oitocentos e vinte e nove
mil seiscentos e onze reais e noventa centavos).

DATA DE ASSINATURA: 22.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.013/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 278/2014

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o ESPÓLIO
DE CARLOS SARKIS representado por seu Inventariante CARLOS
AUGUSTO HALLACK SARKIS.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 21.10.2013 (CONTRATO No 375/2013),
relativo à locação do imóvel, situado na Rua Avenida Paulo de
Frontin n° 349 – Salas 08, 09, 10 e 11 - Bairro Aterrado, em Volta
Redonda –RJ., destinado à instalação do PROCON e Junta de
Serviço Militar.

DOTAÇÃO: 01.01.04.122.0269.2158.3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
SMG (N.E. nº 002948 de 26/08/2014)

VALOR GLOBAL: R$ 34.537,08 (trinta e quatro mil quinhentos
e trinta e sete reais e oito centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 25.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.658/2000

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 279/2014

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor
JORGE LUIZ DE LIMA TEIXEIRA, representado pela CONSUPLAN
- CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 21.02.2014 (CONTRATO No 025/2014),

relativo à locação de 13 (treze) salas comerciais, tabeladas sob
os n°s 1.501 a 1.513, edificadas no lote de terra n° 13, n° 590,
sito a Av. Paulo de Frontin - Bairro Aterrado, nesta cidade,
Condomínio do Edifício Plaza Business Center, com as seguintes
dimensões: Salas 1.501, 1.506, 1.507 e 1.513 = 25,64m2; Salas
1.502, 1.503, 1.504, 1.505, 1.508, 1.509, 1.511 e 1.512 = 22,97m2;
e Sala 1.510 = 28,29m2, totalizando 314,61m2 de construção,
destinado ao funcionamento do GABINETE DO VICE-PREFEITO.

DOTAÇÃO: 01.01.04.122.0269.2158.3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
SMG (N.E. Nº 003205, de 19/09/2014)

VALOR GLOBAL: R$ 71.899,56 (setenta e um mil oitocentos
e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 26.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.104/2001

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 280/2014
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
PLENAPLAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.

OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo ao
CONTRATO DE OBRA firmado em 10/03/2014 (CONTRATO No
037/2014), relativo à obra de EXECUÇÃO DE TAPA-BURACO
COM CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS, em Volta Redonda
– RJ. (aumento e exclusão de determinados itens da PLANILHA
DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original).

DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.2153.3.4.4.9.0.51.00.00.00 -
SMO (N. E. no 003206, de 19/09/2014)

VALOR GLOBAL: R$ 370.904,66 (trezentos e setenta mil
novecentos e quatro reais e sessenta e seis centavos).

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.852/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 281/2014
TERMO ADITIVO Nº 2

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
AGÊNCIA DE TURISMO TAVARES E SOUZA LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 12/08/2013 (CONTRATO
N° 307/2013), relativo aos serviços de TRANSPORTE INTERNO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO.

DOTAÇÃO: 06-01-12-361-0035-2118-3.3.3.9.0.39.00.00.00
- SME (N.E. no 003198, de 17/09/2014).

VALOR GLOBAL: R$ 230.112,50 (duzentos e trinta mil cento
e doze reais e cinquenta centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 26.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.697/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 282/2014
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
TGA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA 20/
05/2013 (CONTRATO No 210/2013), relativo à obra de REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ, situada na Estrada
da Pedreira, nº 421, Bairro Vila Brasília em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 30.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.843/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 283/2014
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SANLURB – SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 12.07.2013 (CONTRATO No 273/2013), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DO CREAS, SITUADO A RUA 560, Nº
212, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 04 (quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 30.09.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.476/2012
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda faz saber que se encontram
abertas, diversas vagas para Concurso Público em diversas áreas de acordo com o Edital n.° 001/
2014 – EPD, maiores informações acessar site www.portalvr.com/concursopublico.

PAULO CESAR LOPES NETTO
Diretor Presidente
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0128/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONTENCOSTA LTDA – EPP.
OBJETO: Execução de estabilização de talude e reforma de acesso
na Rua 02, n.° 275, Bairro Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 42.075,13 (quarenta e dois mil, setenta e cinco reais
e treze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2569.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000469, de 28 de agosto de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0468/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0130/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa ZENITH
CONSTRUÇÕES LTDA – ME.
OBJETO: Execução de construção de calçada (lado esquerdo subindo)
na Avenida Itaverá, Bairro Belmonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 21.137,28 (vinte e um mil, cento e trinta e sete reais
e vinte e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.26.782.0233.2633.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000478, de 01 de setembro de 2014.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0547/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0133/2014-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0092/2014-

FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

MÚLTIPLA SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA – ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação de
execução dos serviços de serralheria e pintura na passarela do
Viaduto Nossa Senhora das Graças, no Bairro Aterrado, em
Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
VALOR: R$ 2.275,48 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais
e quarenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.26.782.0233.2633.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000493, de 10 de setembro de 2014.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b”, e § 1.° do
art. 65, c/c art. 57, § 1.°, incisos I e IV, da Lei Federal n.° 8.666/
93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0258/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0134/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Execução de construção de canaleta e escada
dissipadora, Rua da Figueira do n.° 01 ao 13, no Bairro Verde
Vale, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 32.302,83 (trinta e dois mil, trezentos e dois reais e
oitenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.451.0183.2561.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000498, de 10 de setembro de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0555/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0135/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Execução de muro de contenção, na Servidão Júlia

Castelo, n.° 12, no Bairro Verde Vale e Reforma das praças
localizadas na Rua Júlia Castelo, Servidão Júlia Castelo, Servidão
Popular e Servidão das Orquídeas, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 28.118,14 (vinte e oito mil, cento e dezoito reais e
quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.451.0183.2561.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000495, de 10 de setembro de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0420/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0142/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Execução de contenção em muro misto na Rua da
Conquista, n.° 61 (fundos), no Bairro São Sebastião, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: R$ 19.951,33 (dezenove mil, novecentos e cinqüenta e
um reais e trinta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2569.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000515, de 17 de setembro de 2014.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0487/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0143/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Execução de contenção, projetado e calçada, na Avenida
Nossa Senhora do Amparo, n.° 5210, Bairro Santa Rita do Zarur,
em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 19.093,37 (dezenove mil, noventa e três reais e
trinta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2569.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99
NOTA DE EMPENHO: 000514, de 17 de setembro de 2014.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0480/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 04/2014/HSJB/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa
GRUPO BRASILEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - GBCR

OBJETO: Prestação de serviços para a utilização do sistema
Manchester de classificação de risco.

DOTAÇÃO: 3390390000            PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1457/2014.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2014/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA BOMBA DE
INFUSÃO, COM COMODATO DE 150 BOMBAS DE INFUSÃO
NOVAS.

DOTAÇÃO: 3390.3002.00- PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 143.560,00
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1709/2014.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 008/2014/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa
ROMA LAVANDERIA HOSPIALAR LTDA-ME.

OBJETO: SERVIÇOS DE LAVAGEM, SECAGEM, COLETA E
ENTREGA DE ROUPAS HOSPITALARES DE ROUPAS
HOSPITALARES

DOTAÇÃO: 3390.390099- PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 3,07/KG
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1403/2014.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 002/2014/HSJB-SAH

PARTES: SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR, e a empresa
FOXFARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA

OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de
MEDICAMENTOS, para atender os usuários do HOSPITAL SÃO
JOÃO BATISTA, decorrente do procedimento licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico nº O01/2014/HSJB-SAH.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal

nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos

reais)
DATA DA ASSINATURA: 04 de JUNHO de 2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1002/2014/HSJB-SAH.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 001/2014/HSJB-SAH

PARTES: SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR, e a empresa
FRESENIUS KABI BRASILLTDA

OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de
MEDICAMENTOS, para atender os usuários do HOSPITAL SÃO
JOÃO BATISTA, decorrente do procedimento licitatório na
modalidade de Pregão Eletrônico nº O01/2014/HSJB-SAH.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal

nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL: R$ 577.100,00 (quinhentos e  setenta e

sete mil e cem reais)
DATA DA ASSINATURA: 04 de JUNHO de 2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1002/2014/HSJB-SAH.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 005/2014/HSJB-SAH

PARTES: SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR, e a empresa
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO COM COMODATO DE 150
(cento e cinqüenta) BOMBAS DE INFUSÃO NOVAS, para atender
os usuários do HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº
O08/2014/HSJB-SAH.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal

nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL: R$ 143.560,00(CENTO E QUARENTA E TRES

MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 11 de SETEMBRO de 2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1709/2014/HSJB-SAH.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AJL CONSTRUTORA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1149/2014
OBJETO: Serviço de Engenharia para construção de Elevatória.
Prazo: 03 (três) meses  – iniciando-se na data indicada na Ordem
de Serviço.
Notas de Empenho: 1.513/2014
VALOR: R$120.369,62  (cento e vinte mil, trezentos e sessenta
e nove reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.149.105.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2014

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SOUZA E MENDONÇA SERRALHERIA LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1221/2014
OBJETO: Aquisição de Guarda Corpo, fabricado em metalon,
medindo 50 x 50mm nas colunas, 50 x 30mm no corrimão e 30 x
20mm nos intermediários.
Prazo: 30 (trinta) dias – 22/09/2014 a 21/10/2014
Notas de Empenho: 1.507/2014
VALOR: R$12.183,00  (doze mil, cento e oitenta e três reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.150.209.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2014

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SERVALE CONSTRUÇÕES LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1221/2014
OBJETO: Serviço de engenharia para construção de base em
concreto armado para reservatório.
Prazo: 02 (dois) meses – iniciando-se na data indicada na Ordem
de Serviço.
Notas de Empenho: 1.526/2014
VALOR: R$67.109,21  (sessenta e sete mil, cento e nove reais e
vinte e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.149.105.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2014

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS
-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1187/2014
OBJETO: Aquisição e instalação de Aparelho Condicionador de Ar.
Prazo: 30 (trinta) dias, contados de 24/09/2014 a 23/10/2014
Notas de Empenho: 1.527/2014
VALOR: R$19.900,00  (dezenove mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.150.209.33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2014

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AJL CONSTRUTORA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1117/2014
OBJETO: Serviço de engenharia para construção de 318, 00 m
de rede de água potável, no trecho entre a rodovia dos
metalúrgicos e a rua 45.
Prazo: 02 (dois) meses – iniciando-se na data indicada na Ordem
de Serviço.
Notas de Empenho: 1.535/2014
VALOR: R$89.442,24  (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta

e dois reais e vinte e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.149.105.44.90.51.00.00
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2014

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1327/2014
OBJETO: Constitui objeto deste, Serviço de Manutenção na
Captação da Estação de Tratamento de Água.
Prazo: 01 (um) dia – iniciando-se na data indicada na Ordem de
Serviço.
Notas de Empenho: 1.564/2014
VALOR: R$26.350,00  (vinte e seis mil, trezentos e cinquenta
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.149.208.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2014

TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONMEDH SAÚDE – ASSINTÊNCIA INTEGRADA
DE SAÚDE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0779/2012
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 035/2012.
VALOR ESTIAMADO PARA 12(doze) MESES: R$1.784.353,46
(hum milhão, setecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e
cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos).
VALOR EMPENHADO : R$475.000,00 (quatrocentos e setenta e
cinco mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 1595/2013
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2013

TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DO VALE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0376/2014
OBJETO: Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 035/2014
PRAZO: 12 (doze) meses, sendo de 25/09/2014 a 24/09/2015
VALOR EMPENHADO : R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 1544/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2013

TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AJL CONSTRUTORA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0726/2014
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 038/2014
por mais 30 (trinta) dias e acréscimo de 35,60% do valor do
contrato original, tendo em vista nonos itens e aumento de
quantitativos da planilha inicial..
PRAZO:  25/09/2014 A 24/10/2014
VALOR EMPENHADO : R$13.992,55 (treze mil, novecentos e
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
NOTA DE EMPENHO: 1512/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2014

TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONMEDH SAÚDE – ASSINTÊNCIA INTEGRADA
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DE SAÚDE LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0779/2012
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 035/2012
por mais seis meses e reajuste pelo IGMP de 5,3265%.
PRAZO: 05/10/2014 A 04/04/2015
VALOR EMPENHADO : R$965.758,50 (novecentos e sessenta e
cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos)
NOTA DE EMPENHO: 1538/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2014

TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1034/2012
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 037/2012
por mais doze.
PRAZO: 15/10/2014 a 14/10/2015
VALOR EMPENHADO : R$138.423,96 (cento e trinta e oito mil,
quatrocentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos)
NOTA DE EMPENHO: 1537/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01.33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2014

TERMO ADITIVO IV
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MARQUES PRODUÇÕES ALIMENTÍCIAS LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0394/2013
OBJETO: Prorrogação do contrato administrativo nº 026/2013
por Mia 30 (trinta) dias.
Prazo: 25/09/2014 a 24/10/2014
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2014

RESOLUÇÃO N. º 942 DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 14 de agosto de 2014, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar a Nova Composição do Conselho
Municipal da Assistência Social de Volta Redonda – CMAS/VR,
para o biênio 2014/2016, conforme abaixo relacionados:

Representante Governamental
1) Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAC
• Israel Carlos da Silva – Titular
•  Suely Maria Giovanetti Alves – Suplente

2) Secretaria Municipal de Saúde – SMS
• Iara Evelise Costa – Titular
• Bertha Cardoso Costa – Suplente

3) Secretaria Municipal de Cultura – SMC
• Sérgio Gabriel dos Anjos – Titular
• Dalma Nogueira de Lima  – Suplente

4) Secretaria Municipal de Planejamento – SMP
     • Damião Pereira da Silva – Titular
• Solange Maria da Silva - Suplente

5) Secretaria Municipal de Educação – SME
• Valéria Cristina Balbi da Silva Paiva – Titular
• Rosilene Pessoa de Carvalho - Suplente
6) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL
• Waltair Santos de Oliveira – Titular
• Margareth Mendes Magalhães Figueira – Suplente
7) Secretaria Municipal de Finanças – SMF
• Maria Carvalho Dias – Titular
• Carlos Henrique Gomes de Oliveira – Suplente

8) Fundação Educacional de Volta Redonda – FEVRE
• Maria Nilza Raimundo do Nascimento – Titular
•  João Paulo Giossefi Vassalo - Suplente

9) Fundação Beatriz Gama – FBG
• Avany de Souza Rodrigues – Titular
• Luiz Carlos Máximo – Suplente

10) Fundo Comunitário – FURBAN
• Rosa Cândida da Silva Matheus Pereira – Titular
• Ester da Gama Alves Costa – Suplente
Prestadores de Serviço:

01) Casa da Criança e do Adolescente de Volta Redonda
• Francinele da Silva R. Viana – Titular
• Leticia da Silva Monteiro – Suplente

02) Lar e Escola Recanto das Crianças
• Maria Tereza Cunha de Paiva - Titular
• Cristina Gama da Cunha – Suplente

03) Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de
Volta Redonda - APMI

• Valéria Turbay Soares Faria - Titular
• Niusa Sergia Bueno – Suplente

 04) Associação Beneficente Evangélica de Volta Redonda
– ABE/VR

• Ana Clara Mendes Villar de Araújo – Titular
• Leila Neves de Oliveira – Suplente

Representantes dos Usuários:
 05) Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta

Redonda – AAP/VR
• Eduardo Ribeiro Vaz – Titular
• Flávia Roberta dos Santos Cardoso– Suplente

06) Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Físicos -
APADEFI

• Gisele Ap. Tostes Netto – Titular
• João Eudes Pereira – Suplente

7) Associação de Pais de Autistas e Deficientes Mentais -
APADEM

• Márcia das Candeias Alvarenga de Morais – Titular
• Maria Auxiliadora de Carvalho Oliveira – Suplente

8) Associação Ecológica de Volta Redonda - AEVRE
• Maria Nilza Raimundo do Nascimento – Titular
• Claudio Raimundo do Nascimento – Suplente

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 943 DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 28 de agosto de 2014, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar a Nova Diretoria do CMAS/VR, eleita
nesta Assembléia, para o biênio 2014/2016, conforme abaixo
relacionados:

PRESIDENTE:
Conselheiro: Israel Carlos da Silva - Secretaria Municipal de

Ação Comunitária - SMAC

VICE-PRESIDENTE:
Conselheira: Maria Tereza Cunha de Paiva – Lar e Escola

Recanto das Crianças

DIRETOR TÉCNICO:
Conselheiro: Eduardo Ribeiro Vaz - Associação dos

Aposentados e Pensionistas de Volta Redonda – AAP/VR

DIRETORA ADMINISTRATIVA:
Conselheira: Maria Nilza Raimundo do Nascimento - Fundação

Educacional de Volta Redonda – FEVRE

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Maria Tereza Cunha de Paiva
Presidente
CMAS/VR

Iara Evelise Costa
Diretora Administrativa

CMAS/VR

 RESOLUÇÃO N. º 944 DE 25
DE SETEMBRO DE 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembleia Ordinária do dia 25 de setembro de 2014, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da Despesa
do FMAS”, referente ao mês de JUNHO de 2014, após analise a
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PORTARIA Nº 009/14

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do
dia 06 de outubro do ano em curso, referente ao período de
18/8/2012 a 18/8/2913, por 020 (vinte) dias o servidor Carlos
Fernando de Souza, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Legislativo II, Símbolo AL-II, Matrícula 1045,
atualmente ocupante da  Função Gratificada de Chefe da
Divisão de Patrimônio, conforme Processo Administrativo nº
1.428 /14.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2014.

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

ATO Nº  8.659

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Considerar a servidora Dirleni Nicolau Tolentino Castro,
matrícula 1687, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar I – símbolo CC-
003 do Quadro de Pessoal desta Casa, em licença médica
para tratamento de saúde por 15 (quinze) dias, a partir de 1°
de agosto do corrente ano, conforme Processo
Administrativo n¬º 1.285/14.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.660

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 210 (duzentos e dez) dias,
retroativamente, a partir do dia 08 de fevereiro do corrente
ano, o prazo para a Comissão criada  pelo ..+Ato nº 8.430,
com a finalidade de providenciar a normatização da gestão
documental da Câmara Municipal de Volta Redonda,
conforme Processo Administrativo nº 1.785/13.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.665

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o servidor Marcos Aurélio da Conceição
Ramos, matrícula 1051, ocupante do cargo de Agente
Contábil do Legislativo II e Chefe da Seção de Escrituração
e Controle Contábil, para substituir no período de 19/08/
2014 a 17/09/2014, na função gratificada de Chefe da
Divisão de Contabilidade, símbolo FG-1, enquanto perdurar
o afastamento do titular, Marcello Fernando Gomes de
Mesquita, matrícula 1036, em gozo de férias
regulamentares, conforme Processo Administrativo nº
1.318/14.

Volta Redonda, 19 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.666

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Designar a servidora Lenise Cardoso Pereira, Agente

Técnico Legislativo IV, matrícula 139, para substituir a partir
de 19 de agosto do corrente ano, por 30 (trinta) dias, na
função gratificada de Chefe da Seção de Escrituração e
Controle Contábil, símbolo FG-02, enquanto perdurar o
afastamento do titular, Marcos Aurélio da Conceição Ramos,
matrícula 1051, em substituição na Chefia da Divisão de
Contabilidade.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.667

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso IV, da Lei
 Federal nº 10.520, que trata da nomeação de Pregoeiro

e de sua Equipe de Apoio,

Resolve:
                                                                                                                                                                                                                                                                
Artigo 1º - Designar a servidora Maria Luísa Manso de

Morais, ocupante do cargo de Agente Legislativo II, matrícula
1182, para atuar como Pregoeira nos procedimentos
licitatórios a serem instaurados nesta Câmara Municipal,
através da modalidade PREGÃO, objetivando a aquisição de
bens e serviços.

             Artigo 2º - Designar os servidores Gustavo
Periard Inácio – AL II, matrícula 1048, Velúzia Pires da Silva,
ATL IV, matrícula 147 e Angélica Schiavo Franco Silvério
Carvalho, AL II, matrícula 1038, para comporem a Equipe de
Apoio, que prestará a necessária assistência à Pregoeira.

Artigo 3º - Os servidores especificados neste Ato irão
desempenhar as suas atribuições concomitantemente com
as de seus respectivos cargos.

Artigo 4º - Este Ato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano,
a contar da data de sua publicação.

Volta Redonda, 20 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

conferência neste CMAS.

Israel Carlos da Silva
Presidente
CMAS/VR

Maria Nilza R. do Nascimento
Diretora Administrativa

CMAS/VR

 RESOLUÇÃO N. º 945 DE
25 DE SETEMBRO DE 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembleia Ordinária do dia 25 de setembro de 2014, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da Despesa
do FMAS”, referente ao mês de JULHO de 2014, após analise a
conferência neste CMAS.

Israel Carlos da Silva
Presidente
CMAS/VR

Maria Nilza R. do Nascimento
Diretora Administrativa

CMAS/VR
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       ATO Nº 8.671

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de setembro do ano em curso,
Pedro Paulo de Andrade Marins, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nº 3.402 e
3.726, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº 1.369/14.

Volta Redonda, 27 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
 (ATO Nº 8.671)

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de
dois mil e quatorze, nesta cidade de Volta Redonda,
Es tado do  R io  de  Jane i ro ,  no  Pa lác io  Vereador
Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara
Municipal ,  na presença dos Senhores Vereadores
Washington Tadeu Granato Costa e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente, Presidente e Primeiro
Secretário do Poder Legislativo, compareceu Pedro
Paulo de Andrade Marins, nomeado para exercer, a
partir do dia primeiro do mês de setembro do ano de
do is  mi l  e  quatorze ,  o  cargo  de  prov imento  em
comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360 e alteradas pelas Resoluções nº 3.402 e 3.726,
de acordo com as determinações expressas no Ato
número oito mil  seiscentos e setenta e um. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e
Pr ime i ro  Secre tá r io  cons ideraram empossado o
serv idor  aba ixo ,  com o  compromisso  de  lea l  e
honradamente desempenhar as funções de Assessor
Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 27 de agosto de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Pedro Paulo de Andrade Marins
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

   - empossado -

ATO Nº 8.680

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais

Resolve:

Designar, a servidora Angélica Schiavo Franco Silvério
Carvalho, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Legislativo II, matrícula nº 1038,  para substituir a
partir de 06 de outubro de 2014, na função gratificada de
Chefe da Divisão de Patrimônio, símbolo FG-01, enquanto
perdurar o afastamento do titular, o servidor Carlos
Fernando de Souza,  em férias regulamentares, conforme
Portaria nº 009/14 e  Processo Administrativo nº 1.428/14.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.685

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve:

Convocar, a concursada Roberta Soares Ozorio,

aprovada e classificada no Concurso Público para
Provimento Efetivo no Cargo de Telefonista do Legislativo I,
do Quadro Permanente, para se apresentar na Direção Geral
da Câmara Municipal de Volta Redonda, dentro de 030
(trinta) dias, a partir da data da publicação.

A concursada, acima convocada que  não se apresentar
dentro do prazo estabelecido estará sujeita às penalidades
legais aplicáveis.

Volta Redonda, 17 de setembro  de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 010/2013

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA,
CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA BUREAL
DIGITAL PRODUTOS GRÁFICOS LTDA ME, CNPJ N°
07.631.769/0001-57.

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a
prorrogação por mais 12 (doze) meses do presente
contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.00.01.031.0001.2.127.3.3.9.0.39.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 7.850,00 (sete mil oitocentos e
cinquenta reais).

VALOR EMPENHADO: R$ 3.161,81 (três mil cento e
sessenta e um reais e oitenta e um centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 997/14.

VIGÊNCIA: a partir de 05 de agosto de 2014.
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